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... i  „Esta é a íntegra da mensagem do 
Oêaidente José Sarney ao Congres- 
so, e que acompanha o projeto de lei 
do Orçamento Geral da União: 

xcel-entissimoS Senhores Mem- 
, do Congresso Nacional, 

Tt-Tenho a honra de encaminhar à 
[I. 4eciação de Vossas Excelências o 

gejeto de Lei de Orçamento que es-
OU a receita e fixa a despesa da 
'ilão pára o exercício financeiro de 
», em cumprimento ao disposto 
â artigos 65 e 66 da Constituição 

écieral. 
.-Antes que tudo, devo salientar que 

telaboração desta Proposta Orça-
áltária se inscreve em contexto 

a3nalor relevância histórica e poli-
ee,, porquanto se avizinha a pro-

, ntgação da nova ordem constitu-
gnal do País, que irá promover 

andas e significativas mudan-
tinstitucionais, econômicas e so-

w. Dela emergirá uma nova Fe- 
ção, na qual os Estados e Muni-

ios, ao receberem mais recursos, 
afr .a..ão com maiores responsabili-
44des e encargos no tocante à pres-
14ção de serviços públicos. 
4. A-preseitte Proposta Orçamentá- 
rli.lketendé ajustar-se previamente 
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 néva estrutura federativa prevista 

' projeto constitucional, dar curso 
át■',nrocesso de aprimoramento téc-
diC0. e otimizar a alocação doses- 

recursos federais, não apenas 
no :que concerne ao atendimento das 
réats necessidades sociais, setoriais 
e iwiónais, mas sobretudo no que se 

e ã redução do déficit público. 
ajustamento à nova estrutura 
ativa exigiu que se procedesse 
a ampla e profunda reestrutu-

4ção do gasto público federal, vi-
sándo sobretudo a compensar as 
p ' as de receita da União por força 

ova partilha de rendas públicas. 
e fato, a incorporação, à base de 
cidência do ICM, dos impostos 

os -sobre energia elétrica, sobre 
1 brificantes e combustíveis, e so-
b 	inerais e dos impostos sobre 
tr sportes e sobre comunicações, 
b corno o aumento dás transfe-
é' ias à conta do Fundo de Partici-

p o dos Estados — FPE e do Fun- 
de Participação dos Municípios 

— M, e a criação dos fundos re-
grMial e de exportações, promove- 

Uma substancial queda nas re- 
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Sarney: na mensagem, queixas de que a nova Constituição reduz os recursos da União 
nanciados por impostos cuja titula-
ridade passará à competência dos 
Estados e Municípios, ou associados 
a encargos que serão transferidos 
para essas entidades federativas; e 
contrapartidas federais ao financia-
mento externo de projetos estaduais 
e municipais. 

Ocorre, todavia, que tais medidas 
se afiguraram insuficientes para en-
frentar a perda de receitas federais, 
o que faculta concluir que, nos ter-
mos do projeto constitucional, re-
sultarão ainda positivas as transfe-
rências líquidas para os Estados e 
Municípios. Desse modo, a nova par-
tilha reclamou medidas comple-
mentares que afetaram despesas ti-
picamente federais. Incluem-se, 
nesse conjunto, subsídios, novos in-
vestimentos, gastos associados a 
atividades que devem ser privatiza-
das ou que traduzem uma flagrante 
sobreposição de ações. 

As alocações à conta do FINSO-
CIAL ficaram restritas tão-somente 
às ações nas áreas de saúde, previ-
dência e assistência social. Análoga 
providência foi adotada em relação 
às receitas provenientes de concur-
sos de prognósticos — inclusive 
aquelas destinadas ao Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento «Social 
(FAS). 

Foram constituídas provisões es-
pecificamente voltadas para aten-
der aos requisitos da nova partilha 
de rendas públicas, desde a transfe-
rência de titularidade de impostos 
até o aumento nos percentuais dos 
impostos sobre a renda e sobre pro-
dutos industrializados destinados à 
formação do FPE e do FPM, daí pas-
sando à instituição dos fundos re-
gional e de exportações. 
INOVAÇÕES METODOLÓGICAS NA 

SISTEMÁTICA ORÇAMENTÁRIA 
Com respeito às inovações na sis-

temática orçamentária, a principal 
medida contida na presente Propos-
ta consiste em adotar mecanismos 
autocorretivos da estrutura origi 
nal, tornando o orçamento menos 

vulnerável às flutuações de preços. 
Em verdade, as dificuldades ine-

rentes à projeção de inflação, têm 
levado o Executivo a encaminhar ao 
Congresso Nacional projetos de lei 
de "excesso de arrecadação", com 
base em reestimativas da receita or-
çamentária. Recentemente, ante a 
conjuntura de incertezas e de infla-
ção crescente, tais fatos têm ocorri-
do já a partir do primeiro semestre, 
descaracterizando cada vez mais os 
propósitos originais do Orçamento. 

Nessas condições, a peça orça-
mentária deixa de constituir meca-
nismo capaz de assegurar o cumpri-
mento das prioridades estabelecidas 
e da meta do déficit público. Além 
disso;,  as mudanças de alocação de 
recursos não aparecem claramente 
evidenciadas ao longo da execução 
orçamentária e mantêm-se presen-
tes, durante todo o exercício finan-
ceiro, as pressões sobre o Executivo, 
inclusive dos próprios órgãos gesto-
res — pressões que, em condições 
normais, só deveriam existir na fase 
de elaboração. Em todo esse contex-
to, fica nitidamente dificultada a 
integração efetiva do Congresso Na-
cional ao processo de orçamenta-
ção. 

Cabe, assim, adotar nova sis-
temática orçamentária capaz de re-
duzir, ao minimo, os efeitos das pro-
jeções de inflação. Em linhas gerais, 
os princípios básicos da sistemática 
ora proposta são os seguintes: 

previsão de receitas e fixação 
das despesas a preços de determina-
do mês do ano em que o orçamento 
está sendo elaborado; 

durante a execução do orça-
mento, as despesas serão periodica-
mente atualizadas com base na taxa 
de inflação efetivamente observada, 
até o momento da atualização, ado-
tando-se para a receita, quando for o 
caso, projeções de curto período; 

a atualização monetária das 
despesas se dá por grandes grupos, 
observados o comportamento dos 
índices que condicionam a sua va-
riação, o grau de rigidez de sua pro- 

gramação e o comportamento da re-
ceita, conforme a seguir indicado. 
- Pessoal e Encargos Sociais: Unida-
de de Referência de Preços (URI)); 

Serviço da Dívida Externa e Con-
trapartida de Empréstimos Exter- -  
nos: taxa de'cámbio; 

Serviço da Dívida Interna: Obriga-
ções do Tesouro Nacional (OTN); e 
- Outras Despesas Correntes e de Ca-
pital e Reserva de Contingência: Ín-
dice de Preços ao Consumidor (IPC), 
desde que o valor corrigido desse 
grupo de despesa tenha como limite 
o valor da receita do Tesouro (inclu-
sive operações de crédito) moneta 
riamente atualizado, deduzidas as 
despesas com os demais grupos e as 
transferências constitucionais para .  
Estados e Municípios, e observado, 
ainda, o limite fixado para o déficit 
público. 

d) a Lei Orçamentária passa a 
conter dispositivo autorizando o 
Poder Executivo a promover a pe-
riódica atualização monetária do 
orçamento aprovado, segundo a sis-
temática ora descrita. 

O Orçamento das Operações 
Oficiais de Crédito possui caracte-
rísticas especiais, dado que contem-
pla financiamentos a atividades 
agroindustriais e de exportação, 
bem como refinanciamento de dívi-
das internas e externas. Assim, por 
exigir tratamento peculiar, a atua-
lização monetária desse agregado 
orçamentário deverá levar em conta 
a variação das OTNs e das taxas 
cambiais em relação a diversas 
moedas, e a sazonalidade dos desem-
bolsos e respectivos retornos. 

No caso específico desta pro-
posta orçamentária, todos os preços 
estão referidos a junho de 1988, ca-
bendo acrescentar , contudo, que os 
valores do Orçamento aprovado se-
rã,o atualizados para dezembro de 
1988, quando do início de sua execu-
ção. A partir daí aplicar-se-á a siste-
mática descrita. 

Continua na página aegtrinte 

diz que União terá recursos reduzid 
ta Orçamentária, cuida de oferecer 
um tratamento adequado à questão, 
elidindo os incovenientes que per-
_ meiam a sistemática vigente em or-
çamentos anteriores. 

Do ponto de vista de finanças pú-
blicas; a questão crucial consiste em 
estabelecer, no Orçamento Geral da 
União, uma política de gastos que 
torne possível a consecução das me-
tas de redução do déficit público es-
tabelecidas no "Programa de Mo-
dernização e Ajustamento (PMA) 
1988-1989", em execução a partir do 
inicio de 1988. 

A redução do déficit público, con-
forme se preconiza no referido Pro-
grama, é condição indispensável ao 
êkito da política de combate à in-
flação, à medida que propicia condi-
ções para que a política monetária 
fique liberada para o controle da li-
quidez e da demanda agregada. O su-
cesso da política antinflacionária, 
por sua vez, é que tornará possível 
suplantar os desequilíbrios macroe-
conômicos que inibem os investi-
mentos, possibilitando, desse modo, 
a retomada do desenvolvimento. 

Graças à execução de uma rígida 
política fiscal, o déficit pótencial 
global, que no início deste ano era 
estimado. em 8% do PIB, foi sensi-
velmente reduzido, situando-se no 
patamar de 1,06% ao fim do primeiro 
semestre, o que torna viável a meta 
programada para 1988, equivalente a 
4% do PIB. 

Mantida a coerência dessa políti-
ca fiscal, estarão asseguradas as 
metas previstas para este ano, em 
razão das diversas medidas de ajuste 
adotadas até o momento, sobretudo 
os cortes de gastos federais contidos 
no projeto de lei relativo ao excesso 
de arrecadação, encaminhado re-
centemente a esse Congresso. 

Com respeito ao exercício de 1989, 
pretende-se, de conformidade com 
meta estabelecido, no Programa, re-
duzir o déficit público a um nível 
máximo de 2% do PTB. De per si, o 
déficit do Orçamento Geral da .  

União (inclusive transferências pa-
ra as empresas estatais) não deverá 
ultrapassar 1,5% do PIB. A combi-
nação dessas metas significa dizer 
que a diferença em relação ao déficit 
programado de 2% correrá à conta 
dos orçamentos da previdência so-
cial, das empresas estatais e dos Es-
tados e Municípios. 

Nesse contexto, alinham-se, co-
mo principais linhas conceptuais 
desta Proposta Orçamentária, a 
reestruturação do gasto público fe-
deral, a adoção de inovações meto-
dológicas na sistemática orçamen-
tária e a vinculação do Orçamento 
Geral da União à meta de redução do 
déficit público. 

REESTRUTURAÇÃO DO GASTO 
PÚBLICO FEDERAL 

A reestruturação do gasto públi- 
co federal envolveu um acurado exa- 
me dos programas setoriais, sob a 
responsabilidade de diferentes ór- 
gãos e entidades. Seu objetivo preci- 
puo foi o de fixar diretrizes e criar 
mecanismos que possibilitem uma 
rápida adatação do Orçamento Ge-
ral da União às normas contidas no 
futuro texto constitucional. O uni-
verso dessa reestruturação foram as 
despesas contabilizadas como "Ou-
tras Despesas Correntes e de Capi-
tal". 

Os contingenciamentos de despe-
sas alcançaram basicamente: trans-
ferências voluntárias para Estados e 
Municípios .  atividades e projetos fi- M 

ceitas do Tesouro, sobretudo em 
1989. 

Diante dessa realidade, resta à 
União, lidar com recursos reduzidos 
e exercitar difíceis opções de gastos 
consistentes com a nova discrimi-
nação de rendas. Inevitável, portan-
to, que se confira prioridade aos dis-
pêndios associados a atividades ti-
picamente federais e que se busque 
fixar novas bases para atuação do 
Governo Federal, quer mediante a 
desconcentração intergovernamen-
tal dos encargos públicos, quer pelo 
retraimento da própria ação esta-
tal. 

Na atual Administração, o plane-
jamento e controle dos financia-
mentos e dos gastos públicos vêm 
experimentando um contínuo aper-
feiçoamento, mediante a criação de 
mecanismos institucionais volta-
dos para. assegurar maior transpa-
rência na aIocação de recursos pú-
blicos e possibilitar, a efetiva parti-
cipação do Congresso Nacional no 
processo orçamentário. Constituem 
exemplos marcantes dessa política: 
á eliminação de dispositivos autô-
nomos de financiamento como a 
"conta-movimento" a criação da 
Secretaria do Tesouro Nacional; a 
progressiva unificação orçamentá-
ria, que culminou com a absorção, 
pelo Orçamento Geral da União, dos 
orçamentos dos-  Fundos Federais e 
das Operações Oficiais de Crédito; e 
a instituição dos descritores,  de pro-
jetos e atividades, ensejando sejam 
especificados seus objetivos e me-
tas. Assim, além dos princípios da 
unidade e da universalidade, recupe-
rados ao longo do meu governo, se 
incorpora à prática orçamentária o 
princípio da programação tornado 
público à sociedade brasileira por 
intermédio de Vossas Excelências. 

Restou, todavia, a desconcertante 
incapacidade de previsão no que diz 
respeito à evolução dos preços orça-
mentários, especialmente em con-
juntura caracterizada por elevados 
índices inflacionários. Nessas cir-
cunstâncias, tornam-se freqüentes 
as exigências de revisão orçamentá-
ria; tendo em vista a rápida desa-
tualízação dos valores de receita e 
despesa, o que finda por desfigurar 
inteiramente a estrutura original 
da Lei de Meios. A presente Propos- 
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A RECEITA ESTIMADA 
A Receita do Tesouro Nacional, 

prevista para 1989, atinge Cz$ 5.990,0 
bilhõee, excluindo-se as Operações 
de Crédito. Desse total Cz$ 4.425,7 bi-
lhões representam recursos da 
União e Cz$ 1.564,3 bilhaõ consti-
tuem as transferências aos Estados 
e Municípios, de acordo com a siste-
mática de partilha de impostos em 
vigor. O montante de operações de 
crédito está fixado em Cz$ 4.062,6 bi-
lhões, sendo Cz$ 3.818,5 bilhões me-
diante colocação de títulos sob a 
responsabilidade do Tesouro Nacio-
nal O Cz$ 244,1 bilhões provenientes 
de outras operações de crédito. A 
Receita de Outras Fontes, gerada 
pelas entidades da Administração 
Indireta, atinge Cze 372,0 bilhões. As 
iaceitas próprias dos Fundos Fede-
rais e as do Orçamento das Opera-
ções Oficiais de Crédito correspon-
dem, respectivamente, a Cz$ 3.462,9 
bilhões e Cz$2.109,4 bilhões. 

A Receita do Tesouro está esti-
mada com base no conceito de ar-
recadação liquida, ou seja, após a 
dedução dos incentivos, abatimen-
tos e restituições. Quanto às isen-
ções, e boa parte dos incentivos fis-
cais em vigor, sua quantificação é 
difícil porque, muitas vezes, não é 
possível determinar as aaíquotas a 
que ficariam sujeitas. Isto se torna 
especialmente complexo quando se 
trata de impostos com a caracterís-
tica de seletividade e que estão es-
truturados sobre uma extensa pauta 
de alíquotas diferenciadas. A des-
peito desses óbices, estimou-se que a 
renúncia de receita para 1989, à con-
ta dos principais impostos federais, 
é da ordem de Cz$ 1.238,2 bilhão, cor-
respondente a 20,7% da Receita do 
Tesouro. 

A Receita do Tesouro para 1989, 
quando comparada com a reestima-
tiva para 1988, excluídas as opera-
ções de crédito em ambos os casos, 
apresenta crescimento real de 
11,,2%, em virtude, sobretudo, do 
crescimento real do PIB e de altera-

pOes na legislação dos impostos so-
re a renda, sobre a importação e so-

lpee produtos industrializados, mor-
Mente aquelas relacionadas com a 
radução de prazos de recolhimento e 
aperfeiçoamento do sistema de ba-
state eorrentes. 

Imposto sobre a Renda consti-
tui a xnaior fonte de recursos do Te-
soure Nacional, estimando-se sua 
arredadação bruta em Cz$ 3.302,3 bi-
lhões. Com  as reduções decorrentes 
dos incentivos fiscais e restituições 
às pessoas jurí dicas (Cz$ 373,7 bi-
lhões), das restituições às pessoas 
físicas (0z$ 274,0 bilhões) e das desti-
nações ao PIN/PROTERRA (Cz$ 
218,6 bilhões), a receita líquida do IR 
é de Cz$ 2.436,0 bilhões, correspon-
deate a 40,7% da receita total, ex-
clusive operações de crédito. Desse 
montante 33,3% provêm de pessoas 
físicas e 66,7% das pessoas jurídicas. 

A estimativa da arrecadação 
bruta do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados alcança Cz$ 1.279,0 bi-
lhão. O valor liquido para progra-
mação orçamentária é de Cz$ 1.173,0 
bilhão, após a dedução da restitui-
ção correspondente ao crédito-pré-
mio concedido às exportações de 
predutos manufaturados. Os produ-
tos do fumo representam o principal 
componente na arrecadação, geran-
do 25,5% (Cz$ 299,0 bilhões) da recei-
ta liquida total. Destacam-se, ain-
da, os setores de bebidas e de mate-
rial de transportes que, juntos, re-
presentam 24,2% da receita dg IPI. 

A arrecadação estimada do Im-
posta() sobre a Insportaça,o apeesenta, „ 
uni ceesclanento real de aproxima-
damente 43,7%, bastante superior ao 
crescimento real esperado para as 
importações tributáveis. Esse fato 
decorre das alterações na política de 
comércio exterior, realizadas a par-
tir do segundo semestre de 1988, em 
virtude das quais foram eliminados 
a Taxa de Melhoramento dos Portos 
e o Imposto sobre Operações Finan-
ceiras incidentes nas operações 
cambiais de importação e reestru-
tarado o sistema de tarifas aduanei-
ras. Em conseqüência, o imposto so-
bre a importação passou a absorver 
parte da receita gerada por esses tri-
butos. Além disso, tomou-se em 
consideração o efeito resultante da 
substituição do dólar fiscal pela sua 
cotação diária para fins de determi-
nação da base de cálculo do impos-
to. 

A contribuição para o FINSO-
CIAL foi elevado de 0,5% para 0,6% 
durante 1988, visando gerar recursos 
para os programas de reforma agrá-
ria. Nas estimativas para 1989 le-
vou-se em conta o prazo final da co-
brança do adicional, nos termos da 
legislação em vigor. 

A DESPESA FIXADA 
A fixação da Despesa observou as 

seguintes diretrizes básicas: adap-
tação do Orçamento à nova ordem 
constitucional; reversão da tendên-
cia de déficits crescentes; atendi-
mento às prioridades sociais; seto-
riais e regionais; e preservação das 
funções típicas da União, ajustadas 
ao novo arranjo institucional. 

As limitações do quadro de recei-
tas resultaram na adoção de medi-
das visando ao contingenciamento 
de despesas, a exemplo daquelas en-
feixadas no esforço de reestrutura-
ção do gasto público "federal. A des-
pesa, em vista das assinaladas res-
trições, foi fixada em Cz$ 10.052,6 bi-
lhões. 

Os dispêndios com Pessoal e Ou-
tros Encargos foram limitados em 
65% das Receitas do Tesouro, dedu-
zidas as transferências constitucio-
nais para Eetadcas e Municípios e as 
provisões constituídas para atender 
à percla de receitas da União, em vir-
tude da nova discriminação de ren-
das públicas. Essas despesas atingi-
ram um total de Cz$ 2.474,9 bilhões, 
que equivalem a 24,6% da Despesa 
Orçamentária. 

Cabe registrar que, do montante 
das despesas com Pessoal e Encar-
gos Sociais, 47,1% são canalizados 
para o Ministério da Educação e pa-
ra Encargos Previdenciários da 
União. O volume de recursos desti-
nados ao MEC, que participa com 
20,3% desses dispêndios, sofreu 
acréscimo substancial em 1988, em 
virtude do Plano Único de Classifi-
cação e Retribuição de Cargos e Em-
pregos, instituído pela Lei n 9  
7.596/87, abrangendo todas as Insti-
tuições Federais de Ensino, inclusi-
ve Escolas Técnicas. Além disso, a 
isonornia salarial entre Autarquias 
e Fundações, no campo do ensino su-
perior, também concorreu para esse 
incremento, uma vez que, de janeiro 
de 1987 a março de 1988, houve um 
aumento de -90% no valor real dos 
gastos associados com essas despe-
sas. Quanto aos Encargos Previden-
ciários da União, o acréscimo se de-
ve à concessão cio 139  Salário para 
inativos e pensionistas, e à correção 
dos valores dos benefícios que se en-
contravam extremamente defasa-
dos. 

Os dispêndios com Amortização e 
Encargos da Dívida, corresponden-
tes a Cz$ 2.310,5 bilhões, foram cal-
culados utilizando-se em seu côm- 

Puta a taxa média de câmbio e o va-
lor da OTN, vigentes em junho de 
198, aplicados aos cronogramas 
meneais de pagamento para 1989, ex-
pressos em dólares e ()Tais, respecti-
vamente, para as dívidas externa e 
interna. 

Pesaram significativamente 
nos encargos financeiros, a evolução 
das taxas de juros e a rápida expan-
são da dívida interna. Com  a sensí-
vel redução dos fluxos de financia-
mentos externos e a inexistência de 
um aumento compensatório da re-
ceita tributária, o financiamento 
dos gastos do Governo foi assegura-
do mediante o crescimento acentua-
do da dívida mobiliária cujos encar-
gos equivalem a 65,3% do total desse 
grupo. 

A propósito da dívida exter-
na, tem sido uma preocupação per-
manente do meu Governo renego-
ciá-la em termos que atendam aos 
interesses do País e à sua soberania, 
de sorte a restaurar o fluxo de entra-
da de novos recursos, importante 
condição para lograr crescimeto 
econômico sustentado. 

Visando conferir maior ra-
cionalidade ao uso dos recursos, 
centralizou-se a gerência financeira 
das despesas com Amortizaçãb e En-
cargos da Dívida, preservando-se, 
porém, os registros relativos às ins-
tituições beneficiárias dos emprés-
timos. 

As Contrapartidas de Em-
préstimos Externos, no montante de 
Cz$ 33,2 bilhões, correspondem ape-
nas aos compromissos de responsa-
bilidade do Governo Federal, já es-
coimados aqueles relativos a con-
tratos de financiamento externo a 
Estados e Municípios. Para dar 
cumprimento a essa decisão, o Go-
verno Federal empreenderá nego-
ciações com as entidades financia-
doras, visando a alterações dos con-
tratos vigentes. 

Vale assinalar que, para a de-
terminação do montante dos dis-
pêndios com Contrapartidas de Em-
préstimos Externos, foram observa-
dos os cronogramas mensais de libe-
ração de recursos, expressos em dó-
lares, considerada a taxa de câmbio 
de junho de 1988. Nesse caso, igual-
mente, os recursos foram centrali-
zados, ficando sob supervisão da Se-
cretaria de Planejamento e Coorde-
nação da Presidência da República 
que administrará sua liberação em 
função do acompanhamento da exe-
cução dos projetos e das necessida-
des relativas a ingresso de divisas. 

Às transferências constitu-
cionais para Estados e Municípios, 
foram alocados recursos no valor de 
Cz$ 1.564,3 bilhões. Além dessas 
transferências, foram destinados 
Cz$ 131,7 bilhões para despesas com 
pessoal nas áreas de saúde e educa-
ção do Distrito Federal, pessoal e 
outros custeios da área de seguran-
ça pablica do Distrito Federal, e 
Pesaaal remanescente de Estados e 
Territórios extintos. 

Antecipando-se à nova partilha 
de relidas públicas, prevista no pro-
jeto eonstitucional, foram consti-
tuídas provisões para atender as vir-
tuais perdas da receita da União. Es-
ses recursos totalizaram Cz$ 620,2 
bilhões. 

Em Outras Despesas Correntes e 
de Capital recaiu, mais fortemente, 
o esforço no sentido de reduzir o dé-
ficit público, à vista das peculiari-
dades sie sua composição. O montan-
te de recursos, da ordem de Cz$ 
3.049,5 bilhões que lhes foi reserva-
do, equivale a 30,3% da Despesa Or-
çamentária. Deduzidos desse valor 
os recursos destinados ao Orçamen-
to das Opareteõea0flaialade Crédito-, 
à Reserva de Contingência e à provi-
são para compensar sazonalidades, 
restaram, para alocação à progra-
mação dos órgãos, Cz$ 2.139,0 bi-
lhões, correspondentes a 21,3% da 
Despesa Orçamentária. 

As alocações de recursos, em ní-
vel dos projetos e atividades que in-
tegram esta proposta de Orçamento, 
refletem o difícil exercício de com-
patibilizar, a um só tempo: a preser-
vação da prioridade que meu gover-
no vem procurando conferir aos se-
tores sociais; a revisão do perfil ope-
racional da União, que se despe da 
característica de principal executo-
ra de projetos, programas e ativida-
des no setor público, mas conserva 
um importante elenco de funções tí-
picas; e a escassez de recursos efeti-
vamente programáveis, decorrente 
da nova partilha de rendas públicas 
e da rigidez e vulto das despesas com 
pessoal e com serviço da dívida. 

Em que pese o contexto forte-
mente restrito, as prioridades na 
alocação de recursos alcançaram es-
pecialmente projetos sociais (dis-
tribuiçãó de leite para crianças ca-
rentes, • merenda escolar, distribui-
ção do livro didático e material es-
colar, apoio à população urbana ca-
rente, mutirão habitacional comu-
nitário, desenvolvimento de ações 
de promoção social e outros); proje-
tos regionais (a exemplo do projeto 
São Vicente, voltado para o apoio às 
diferentes formas associativas dos 
pequenos produtores rurais do Nor-
deste, e do Projeto Padre Cícero, 
concebido com o propósito de asse-
gurar a implantação de infra-estru-
tura hidráulica de baixo custo em 
pequenas propriedades rurais no se-
mi-árido nordestino); projetos seto-
riais selecionados — como os que se 
relacionam com as atividades de 
ciência e tecnologia, e de irrigação 
no Nordeste; e, por fim, projetos 
vinculados a funções típicas fede-
rais— a exemplo da política externa 
e defesa nacional. 

Com respeito aos Encargos Fi-
nanceiros da União, os recursos en-
globados nessa rubrica alcançam 
um montante de Cz$ 2.443,9 bilhões, 
dos quaie Cz$ 1.797,7 bilhão desti-
na-se, em sua maior parte, ao aten-
dimento de despesas relacionadas 
com dívidas externa e interna assu-
midas pela União, por força de legis-
lação específica, e Cz$ 646,2 bilhões 
às transferências do Tesouro Nacio-
nal ao Orçamento das Operações 
Oficiais de Crédito. 

Os compromissos que integram 
os Encargos Financeiros da União 
consistem, essencialmente, em: pa-
gamento de encargos associados à 
dívida mobiliária interna da, União; 
pagamento de compromissos venci-
dos, contratados em moeda estran-
geira por entidades federais, inclu-
sive os decorrentes de avais conce-
didos pelo Tesouro Nacional ou por 
instituição financeira oficial; amor-
tização e encargos de financiamen-
tos assumidos pela União, em decor-
rência da extinção da Superinten-
dência Nacional de Marinha Mer-
cante; amparo a empreendimentos 
agropecuários abrangendo os finan-
ciamentos concedidos pelo crédito 
rural (PROAGRO); amortização e 
encargos financeiros de emprésti-
mos externos contraídos por empre-
sas estatais, governos estaduais, 
municipais e outras entidades, e 
posteriormente assumidos pela 
União; resgate e pagamento de en-
cargos de títulos da divida agrária, 
emitidos com vistas a indenizar a 
desapropriação de terras para fins 
de colonização e reforma agrária; 
integralização, pelo BNDES, do ate- 

mento do capital social da Compa-
nhia Florestal Monte Dourado, ten-
do como finalidade transferir seu 
controle para a iniciativa privada 
nacional; subscrição de aumento de 
capital da Companhia Brasileira de 
Infra-Estrutura Fazendária — IN-
FAZ, destinado à amortização e en-
cargos decorrentes de empréstimos 
externos; amortização e encargos de 
financiamentos externos que, até 
dezembro de 1987, eram atendidos no 
âmbito do Orçamento Monetário; 
participação do Tesouro Nacional, 
através do Instituto de Resseguros 
do Brasil, no seguro das operações 
de financiamento á exportação de 
navios de fabricação nacional, em 
curso anormal de pagamento; res-
sarcimento ao BNDES dos encargos 
relativos ao Programa de Assistên-
cia Especial - PAE; ressarcimento 
parcial dos investimentos em proje-
tos de irrigação na área de atuação 
da SUDENE; e absorção da dívida 
fundada e dos encargos financeiros 
do extinto Território Federal de 
Rondônia e de suas entidades vincu-
ladas, bem como da dívida fundada 
externa do Estado de Mato Grosso, 
contratada anteriormente ao pro-
cesso de desmembramento efetiva-
do em 1979. 

O ORÇAMENTO DAS OPERAÇÕES 
OFICIAIS DE CRÉDITO 

O Orçamento das Operações Ofi-
ciais de Crédito, que no meu Gover-
no passou a constituir parte inte-
grante do Orçamento Geral da 
União, consagra esforço inédito nas 
finanças públicas do País para con-
ferir-lhe maior transparência e 
dar-lhe efetivo sentido de unicidade 
e universidade. 

Esse Orçamento abrange recur-
sos destinados à realização de apli-
cações de financiamento, tais como: 
custeio, comercialização e investi-
mento agropecuários e agroindus-
triais; formação de estoques regula-
dores; investimentos industriais; 
incentivo à exportação; e investi-
mentos em irrigação no Nordeste. 
Consta, também, desse Orçamento, 
o aporte de recursos para o refinan-
ciamento de dívidas externas con-
traídas pelos governos estaduais ou 
municipais, bem como em decorrên-
cia de avais concedidos pelo Tesouro 
Nacional a empresas estatais fede-
rais, estaduais e municipais. 

O montante de dispêndios previs-
tos para 1989 está orçado em Cz$ 
2.755,6 bilhões, tendo como fontes 
Cz$ 2.109,4 bilhões provenientes de 
Retorno de Empréstimos, Cz$ 537,5 
bilhões oriundos da colocação de Tí-
tulos de Responsabilidade do Tesou-
ro Nacional, Cz$ 15,9 bilhões prove-
nientes do PIN/PROTERRA e Cz$ 
92,8 bilhões obtidos através de Ope-
rações de Crédito Externas. 

O valor global relativo a 
transferência do Tesouro para esse 
Orçamento está fixado em Cz$ 646,2 
bilhões, correspondentes a 6,4% da 
despesa orçamentária. Parte desse 
valor está computado em Amortiza-
ção e Encargos da Dívida (Cz$ 8,5 bi-
lhões) e o restante em Outras Despe-
sas Correntes e de Capital (Cz$ 637,7 
bilhões). A fim de atender às oscila-
ções sazonais dos desembolsos e res-
pectivos retornos foi constituída 
uma provisão para compensar as sa-
zonaliclades, no montante de Cze 
122,8 bilhões. 

Os recursos constantes desse 

— 

É a seguinte a íntegra do Preje-
to de Lei do Orçamento Geral da 
União enviada ontem ao Congresso 
Nacional: 
Estima a receita e fixa a despesa da 

União 
para o exercício financeiro de 1989. 

1. Receita do Tesouro 
1.1 Receitas Correntes 
Receita Tributária 
Receita de Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita Agropecuária 
Receita Industrial 
Receita de Serviços 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 
1.2. Receitas de Capital 
Operações de Crédito Internas 
Operações de Crédito Externas 
Outras Receitas de Capital 

Parágrafo único. É vedada a inclu-
são, no Orçamento Geral da União, 
de novos subsídios ou encargos de 
qualquer natureza e a atribuição, ao 
Tesouro Nacional, de despesas reali-
zadas com adiantamentos de recur-
sos pelo Banco Central do Brasil ou 
pelo Banco do Brasil S.A. 
Art. 59  Os orçamentos próprios das 
entidades da Administração Indire-
ta, inclusive das Fundações Públi-
cas, e dos Fundos da Administração 
Federal serão elaborados com ob-
servância, no que couber, da forma 
adotada pelo Orçamento Geral da 
União. 
Art. 69  Fica o Poder Executivo auto-
rizado a: 
I — designar órgãos centrais para 
movimentar dotações atribuídas às 
Unidades Orçamentárias; 
II — realizar operações de crédito 
por antecipação da receita até o li-
mite previsto na Constituição; 
III — abrir créditos suplementares, 
nos limites da efetiva arrecadação 
de caixa no exercício, à conta do ex-
cesso de arrecadação representado 
pelo saldo positivo das diferenças 
acumuladas, mês a mês, entre a ar-
recadação prevista e a realizada, 
que resulte unicamente de variações 
adicionais de preços em relação aos 
parâmetros utilizados na elabora-
ção desta Lei, considerada, ainda, a 
tendência do exercício; 

O. IV — abrir créditos suplementares, 
mediante utilização dos recursos in- 

,)ra,e5.‘atitseest..,  

ia 
Orçamento destinam-se às seguin-
tes atividades: financiamento da 
política de preços agrícolas através 
da comeroialização de produtos, 
tais como trigo, arroz, feijão, milho, 
algodão, soja, sorgo e farinha; refi-
nanciamento parcial da dívida ex-
terna da ELETROBR ÁS, SIDER-
BRÁS, NUCLEBRÁS e ITAIPU, dos 
governos estaduais e municipais, de 
suas empresas estatais e das conces-
sionárias de energia elétrica; cus-
teio das safras agrícolas, incenti-
vando a produção de alimentos bá-
sicos, eepecialmente por parte de 
mini e pequenos produtores: expan-
saõ das exportações brasileiras, 
através do Fundo de Financiamento 
à Exportação — FINEX; investi-
mentos em propriedades rurais, no-
tadamente os destinados à aquisi-
ção de equipamentos, construção de 
silos, conservação de solos, irriga-
ção e incorporação de novas áreas 
agrícolas; investimentos indus-
triais; comercialização de açúcar 
pelo IAA; garantia da disponibilida-
de de produtos básicos no mercado, 
em períodos de entressafra; suporte 
erediticio ao setor pecuário, com 
vistas ao aumento da produção de 
alimentos e a conseqüente regulari-
zação de preços de mercado; e inves-
timentos privados em irrigação, ob-
jetivando a elevação da produtivi-
dade das lavouras nas regiões Nor-
deste e Centro-Oeste. 

ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO/1989 E 
O DÉFICIT PÚBLICO 

Nada obstante a amplitude 
das mudanças introduzidas no Orça-
mento Geral da União, esta Propos-
ta encerra um déficit equivalente a 
2,26% do PIB que, somado às trans-
ferências de capital para empresas 
estatais, se eleva a 2,75% do PIB. 

Assim, para viabilizar a meta 
de, no máximo, 2% do PIB para o dé-
ficit de todo o eetor público não-fi-
nanceiro, que compreende, além do 

r 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19  O Orçamento Geral da 
União para o exercício financeiro de 
1989, composto pelas receitas e des-
pesas do Tesouro Nacional e das en-
tidades da Administração indireta, 

Cz$ 1.000,00 
(a preços de junho/88) 

10.052.600.000 
5.977.267.800 
4.633.877.680 
1.027.090.000 

18.550.800 
91.000 

2.081.320 
153.868.640 

1.047.800 
140.660.560 

4.075.332.200 
3.832.169.421 

230.430.579 
12.732.200 

dicados nas alíneas a e b deste item, 
até o limite correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do total da 
despesa fitada nesta Lei, com as se-
guintes finalidades: 

reforçar as dotações, preferen-
cialmente as relativas a encargos 
com pessoal, utilizando, como fonte 
de recursos compensatórios, a Re-
serva de Contingência; e 

atender à insuficiência nas dota-
ções orçamentárias, utilizando, co-
mo fonte de recursos as disponibi-
lidades referidas no item III do § 19  
do artigo 43 da Lei W 4.320, de 17 de 
março de 1964; 
V — suplementar as transferências 
a Estados, Distrito Federal, Terri-
tórios e Municípios, utilizando co-
mo fonte de recursos a definida no 
§ 39  do artigo 43 da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964, ficando dispensados 
os decretos de abertura de crédito 
nos casos em que a lei determina a 
entrega, de forma automática, des-
ses recursos, observados os limites 
da efetiva arrecadação de caixa no 
exercício; 
VI — promover as medidas necessá-
rias para ajustar os dispêndios ao 
efetivo comportamento da receita; 
VII —abrir créditos suplementares, 
observados a destinação específica e 
os limites da efetiva arrecadação de 
caixa no exercício, à conta de: 
a) receitas vinculadas do Tesouro 
Nacional, inclusive recursos classi- 
ficados nesta Lei como "Recursos 

0.G.U., os orç,ainentos dos governos 
e empresas estatais estaduais e mu-
nicipais, do Siatema Nacional de 
Previdência e Assistência Social, e 
das empresas federais, torna-se ne-
cessário promover ajustes adicio-
nais. 

Do lado das despesas, é de 
destacar a conhecida rigidez dos dis-
pêndios com pessoal e com juros e 
outros encargos da dívida pública — 
estes últimos de pouca sensibilidade 
à ação governamental no curto pra-
zo, visto que, em boa medida, se ex-
plicam pelo estoque de dívida gera-
do em exercícios anteriores, ade-
mais de outras razões, a exemplo da 
variação das taxas de juros interna-
cionais. 

Quanto aos gastos com pes-
soal, em face do seu significativo 
impacto no Orçamento da União, 
impõe-se a adoção de medidas adi-
cionais às estabelecidas na presen-
te Proposta (limite de 65% em rola-
ça,o à receita líquida do Tesouro) 
que permitam reverter o quadro 
atual, ainda que em horizonte mais 
dilatado. 

Isto posto, para tornar viável 
a meta estabelecida para 1989, é in-
dispensável que se promova um es-
forço fiscal adicional não inferior a 
1,25% do PIB. Tal ajuste revela-se 
exequível à medida que se constata, 
ao longo doe últimos anos, uma que-
da não apenas da receita líquida da 
União, mas também da própria car-
ga tributária líquida. 

Com efeito, a receita líquida 
da União, que havia atingido valores 
ao redor de 9% do PIB no início da 
década de 70, 8% na primeira metade 
dos anos 80 e 7% no ano passado, de-
verá reduzir-se, em 1989, para cerca 
de 6,2% do PIB, por força, principal-
mente, do aumento das transferên-
cias constitucionais a Estados e Mu-
nicípios. 

Por sua vez, no conceito mais 
amplo de Contas Nacionais, a carga 

Inclusive Fundações Públicas, esti-
ma a receita em Cz$ 
10.424.600.000.000,00 (dez trilhões, 
quatrocentos e vinte e quatro bi-
lhões e seiscentos milhões de cruza- , 
dos) e fixa a despesa em igual impor-
tância, a preços de junho de 1988. 

Subtotal 
Reserva de Contingência 

Total 

Diretamente Arrecadados" (fonte 
50), utilizando eventual excesso de 
arrecadação dessas receitas; e 
b) operações de crédito constantes 
desta Lei, utilizando, como fonte 
compensatória, recursos decorren-
tes de eventuais diferenças monetá-
rias; 
VIII— abrir créditos suplementares 
à conta de recursos provenientes de 
operações de crédito, observado o li-
mite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do total de operações constante des-
ta Lei, nos casos de: 

operações efetivadas no segundo 
semestre de 1988, com cronograma 
de recebimento que contemple o 
exercício de 1989; 

operações efetivadas durante o 
exercíMo de 1989; e 

antecipação de cronograma de re-
cebimento; 
IX — proceder, com base no fluxo da 
receita, à entrega automática das 
receitas vinculadas do Tesouro Na-
cional, inclusive os recursos classi-
ficados nesta Lei como "Recursos 
Diretamente Arrecadados" (fonte 
50), aos órgãos beneficiários; 
X — remanejar a programação cons-
tante do Anexo V — Orçamento das 
Operações Oficiais de Crédito, ob-
servados os limites das dotações or-
çamentárias consignadas no Suba-
nexo Encargos Financeiros da 
União— Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda, bem como 
promover os ajustes necessários, no 

Art. 29 A receita decorrerá da 
recadação de tributos e de outae re-4 
celtas correntes e de capital, na for!-' 
ma da legislação vigente, discrimi-
nada no Anexo I, cora o seguinte 
desdobramento: 

a aiaa 

47.368.45Yr 
12.464.713 
2.797.642g" 

15.031.342 
3.868.810 

14.642.094u 
59.126.589, 
12.365.2739-  
6.427.348 2 

377.901.701 
251.030.02081 
100.801.429 

5.575.867í 1 
666.639.872:14 
306.733.77 1 ',s,' 
147.833.982-‘'q 
274.833.6* 
150.906.82W_ 
45.773.08'OSS, 

247.236.941. 
148.798.316' 
23.838.530 t  
47.567.670 a 

236.268.193 , 
36.069.531 e 

267.012.919 s 
16.516.704. s 
5.375.907 e 

103.993.749s s 
50.205.890 s 

810.000.884,  

9.902.600.0PQ q 
150.000.000 

10.052.600.000 
:Tx 

d 

que respeita às Receitas PrópriaNd  

varnente realizada, consideril  
condicionados à arrecadação efeg- 

.19:1 

ainda, a tendência do exercício. 
Parágrafo único. O disposto no itOnd 
IV aplica-se aos créditos suplemasaa„ 
tares a que se refere o item III, asSee 
quais serão abertos em conformida-
de com normas e índices fixados 
decreto de Poder Executivo, oba 
va,dos em ambos os casos, para c 
grupo de despesas, os parâmetros 
guintes: 
I — Pessoal e Encargos Sociais' 
Unidade de Referência de Preço-B-- 
(URP), 

— Serviço da Dívida Externa e 
Contrapartida de Empréstimos Eit•- 
ternos — Taxa de Câmbio; 

— Serviço da Dívida Interna — 
Obrigação do Tesouro Nacional 
(OTN); e 
IV — Outras Despesas Correntes e de 
Capital e Reserva de ContingênciaN 
— Indice de Preços ao Consumider t 
(IPC), desde que o valor corrigido 
desse grupo de despesa não ultrapas-
se o valor da Receita do Tesouro Na-
cional, inclusive operações de crédi-
to, monetariamente atualizado, 
após deduzidas as 'despesas com os 
demais grupos, observado o limite 
fixado para o déficit público. 
Art. 79  Revogam-se as disposições 
em contrário. 
Brasília, em 31 de Agosto de 1988; 167 9  
da Independência e 1009  da Repúbli-
ca. 

2. Receitas de outras fontes, de entidades da administração indireta, inclusive funda- 
ções públicas (excluídas as transferências do Tesouro Nacional) 	372.000.000 
2.1. Receitas Correntes 	 310.100.341 
2.2. Receitas de Capital 	 61.899.659 
Total geral 	 10.424.600.000 

Art. 3° As receitas dos Orçamentos dos Fundos da Administração Federal e do 
Orçamento das Operações Oficiais de Crédito são discriminadas nos Anexos IV e V, 
da seguinte forma. 

Cz$ 1.000,00 
(a preços de junho/88) 

Receita dos orçamentos dos fundos da administração federal (excluídas as trans- 
ferências do Tesouro Nacional) 	 3.462.932.000 

Receitas Correntes 	 3.385.690.710  
Receitas de Capital 	 77.241.290 

Receita do Orçamento das Operações Oficiais de Crédito (excluídas as transferên- 
cias do Tesouro Nacional) 	 2.109.443.940 

Receitas Correntes 	 94.173.903 
Receitas de Capital 	 2.015.270.037 

Art. 4° A despesa fixada à conta de Recursos do Tesouro observará a progra-
mação constante do Anexo 11 e apresenta, por órgãos, a seguinte distribuição: 

Cz$ 1.000,00 
- (a preços de junho/88) 

Distribuição por Subanexos 	 Recursos do Tesouro 
Câmara dos Deputados 	 44.984.291 

O ESTADO DE S. PAULO — 

tributária líquida total caiu de mais 
de 17% elo PIB no inicio da década 
'70 para aproximadamente 12% n 
anos 80. As causas dessa queda 
ram os aumentos doe juros intern 
subsídios e incentivos fiscais, ale 
da redução da receita bruta da 
União, à vista de maior crescimento 
relativo das exportações islIssW 
triais, aceleração inflacionária' é 
aumento da evasão fiscal. 	ete Senhores Membros do Con-
gresso Nacional, as dificuldades ine-
rentes à condução pacífica da tran-
sição política e ao rearranjo das ins-
tituições nacionais, a instabilidade 
econômica e a crise nas finanças pú-
blicas, os justos reclamos da socieeo 
dade brasileira e a escassez de recusar 
sos para assegurar taxas adequadaae 
de crescimento econômico sustaissa 
tado têm compelido o meu Goversnaii  
a adotar providências para super
obstáculos que amiúde se sucede o  4  
de que são exemplos aqueles a e, 
me referi nesta Mensagem, e 
conclicionaram a elaboração dea6a, 
Proposta de Orçamento Geral ada2. 
União para 1989, de caráter adaptân 
tive capaz de absorver o espirit&felea 
derativo implícito na nova Conatiaa 
tuição, conquanto procure obedeeer ,  
rigorosamente às normas vigentes:e 
Nem por isso dei qualquer mostrada. 
esmorecer diante da árdua missas" 
que o destino colocou sobre mease  
ombros, nem me canso de renovasr aa  
minha profunda crença na demoarasa 
eia e a minha inabalável fé no luta e , do nosso País. 

São estas as considerações 
que ora submeto à elevada apreoaasee 
vão de Vossas Excelências a respegas 
do Projeto de Lei do Orçamento paesp 
ral da União para o exercício fina% 
ceiro de 1989. 	 a ae Na oportunidade, reitero a Vo 
sas Excelências a expressão do ma , 
alto apreço". 

. ;■.a 
Brasília, 31 de agosto de 10IW 

JOSÉ SARNÉlt 

Necessidades de Financiamento Liquido (Conceito Operacional)(*)  

ESPECIFICAÇÃO VALOR 	 • 

(Cz$ bilhões de Junho-88) 

, ct 
Em % do PIB 

' 
I — Receitas do Tesouro 5.990,0 9,76 
II — Transferéncias constitucionais a estados e municípios 1.564,3 2,55 	' 
III — Provisão para redução de receitas e acréscimo de transferências 
a estados e municípios 620,2 1,01 
IV — Receita Líquida do Tesouro (1-11-111) 3.805,5 	•  6,20 
V— Outras transferências do Tesouro 1.781,2 2,90 
Estados Municípios (Pessoal e Custeio) 131,7 0,21 
.Sinpas 10,3 0,02 
.Juros e outros encargos financeiros da div. Pública 1,353,3 . 	2,20 
.Subsídio ao Crédito Rural 28,2 0,05 	' 
.Empresas estatais (subsídios e subvenções) 257,7 0,42 
VI — Receita Líquida de transferências e juros (IV-V) 2.024,3 . 	3,30 	 • 

VII — Despesas 4.418,7 7,20 	, 
.Pessoal e Encargos Sociais 2.269,3 3,70 	 • 

.Depesa Líquida com produtos agropecuários 59,5 0,10 

.Demais despesas correntes e de capital 2.089,9 3,40  
VIII— Necessidades de financiamento líquido exclusive transferêPcias 	• 
de capital às empresas estatais (VII-V1) 2.394,4 3,90 
IX —Ajuste para o critério de financiamento - Bacen (Inclusive 
"Float" do orçamento geral da União) 
x— Necessidades de financiamento liquido (conc. operacional). 

(1.006,9) (1,64) 

Exclusive transf. capital às empresas estatais (VIII + IX) 1.387,5 2,26 
XI — Transferências de capital ás empresas estatais 300,0 0,49 
XII — Necessidade de financiamento líquido - conceito operacional 
Bacen (X + XI) 1.687,5 2,75 	li 1 

------•f- 
(*) Os valores constantes desse quadro têm por base elementos de receita e despesa integrantes da proposta orçamentá 
' de 1989. Os conceitos, entretanto, observam a metodologia de cálculo visando à quantificação das necessidades de Finarli  

ciamento Líquido (conceito operacional), especificada no "Programa de Modernização e Ajustamento (PMA) 1988 - 1989". 
... 

Senado Federal 
Tribunal de Contas da União 
Supremo Tribunal Federal 
Tribunal Federal de Recursos 
Justiça Militar 
Justiça Eleitoral 
Justiça do Trabalho 
Justiça Federal de 1 4  Instância 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
Presidência da República 
Ministério da Aeronáutica 
Ministério da Agricultura 
Ministério das Comunicações 
Ministério da Educação 
Ministério do Exército 
Ministério da Fazenda 
Ministério da Indústria e do Comércio 
Ministério do Interior 
Ministério da Justiça 
Ministério da Marinha 
Ministério das Minas e Energia 
Ministério da Previdência e Assistência Social 
Ministério das Relações Exteriores" 
Ministério da Saúde 
Ministério do Trabalho 
Ministério dos Transportes 
Ministério da Cultura 
Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente 
Ministério da Ciência e Tecnologia 
Ministério da Reforma e do Desenvolvimnto Agrário 
Encargos Gerais da União 
Serviços da Dívida da União 	 525.793.441 3  
Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 	 1.695.983.990 
Encargos Financeiros da União 	 2.443.895.305 
Encargos Previdenciários da União 	 696.937.5 


